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	Câmara Municipal de Canas 

Estado de São Paulo

REQUERIMENTO    n.º  03/2005
	Protocolado em

31/01/2005

  ___________________

Secretaria da Câmara 



SR. PRESIDENTE;


REQUEIRO a Mesa, após ouvido o Douto Plenário e dispensadas as Formalidades Regimentais, para que seja encaminhado oficio ao Ilmº Sr. João Francisco Carvalhaes, Superintendente Regional da Telefônica, para que, em conformidade com a Resolução n.º 373/04 da ANATEL – Regulamento sobre áreas locais para o serviço telefônico fixo comutado destinado ao uso do público em geral (STFC), seja transformada em Área Local para telefonia fixa, a área envolvendo os municípios de LORENA – CANAS – CACHOEIRA PAULISTA, transformando, então, essa nova área, em Área de Tarifa Básica (ATP).

JUSTIFICATIVA

Este Requerimento tem como objetivo transformar em áreas locais constituídas pela área geográfica de conjunto de município, as cidades de Lorena, Canas e Cachoeira Paulista. Dessa forma, as ligações telefônicas entre esses municípios passarão a ser ligações locais, reduzindo, assim, o custo com telefonia fixa dos munícipes.

Tal Requerimento está amparado pela Resolução n.º 373/04 da ANATEL. Diz o Art. 3º, Inc. VI, do referido Regulamento: “Área com Continuidade Urbana é o resultado da fusão de duas ou mais Localidades, de forma a constituir um todo continuamente urbanizado, podendo, entretanto, ocorrer descontinuidades de até 1000 (mil) metros ou por motivo de acidente aquático, como rio, lago, baía ou braço oceânico” (grifo nosso)

Outrossim que seja dado ciência deste a Ilmª Senhora Lucélia Moreira Silva, residente e domiciliada nesta Cidade de Canas.
Sala das Sessões, 31 de janeiro de 2005.

PAULO CESAR BILARD DE CARVALHO (Téo)

Vereador – PSB
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	Aprovado 


Rejeitado                                              em: ______/______/______

Por _________________ Votos Favoráveis

E   __________________ Votos Contrários

José Clemente Izalino
Presidente
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